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PORTARIA Nº 531, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Institui a Comissão Central  responsável pela 

organização e execução do Processo Seletivo 

Simplificado para Gestores e Vice-Gestores 

Escolares do Sistema Municipal de Ensino de 

São Miguel dos Campos – AL e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, no uso de suas atribuições legais na Lei 

Municipal nº 1.616/2022,  Lei Municipal nº 1.656/2023, no Plano Municipal de Educação (Lei 

nº 1.417/2015) e demais legislações correlatas, considerando a necessidade de garantir a lisura, 

transparência e eficiência do Processo Seletivo Simplificado 2025 destinado à seleção de 

Gestores e Vice-Gestores das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Central do Processo Seletivo Simplificado 2025, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação – SEMED, responsável pela coordenação geral, 

organização, fiscalização e homologação de todas as etapas do certame. 

Art. 2º. A Comissão Central será composta pelos seguintes membros: 

I. 01 (um) representante da secretaria Municipal de Educação: Sr. Jusseran Batista de 

Oliveira. 

II. 01 (um) representante do Sindicado dos Trabalhadores da Educação: Sra. Tereza 

Cristina Calixto Cavalcante. 

III. 01 (um) representante do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São 

Miguel dos Campos: Sra. Mary Lane Tenório Melo 

Parágrafo único. A Comissão poderá ser acrescida de novos membros de caráter técnico e 

conhecimento para atuar como banca examinadora, nomeados via portaria ou de auditores 

externos, observada a imparcialidade e o termo de sigilo. 

Art. 3º. Compete à Comissão Central: 

I. coordenar todas as fases do certame e supervisionar o cumprimento das normas deste 

Edital; 

II. elaborar e validar instrumentos de avaliação, rubricas e critérios de julgamento; 

III. consolidar resultados, homologar relatórios e encaminhar publicações oficiais; 

IV. acompanhar o desempenho dos gestores aprovados, avaliando metas e indicadores 

estabelecidos no Plano de Gestão; 

V. nomear as Comissões Escolares e designar avaliadores e fiscais; 

VI. analisar e julgar recursos; 

VII. supervisionar a execução das provas, entrevistas e defesas; 

VIII. consolidar resultados e encaminhar a homologação; 

IX. zelar pelo cumprimento da legislação e princípios da administração pública; 
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X. expedir relatórios, atas e expedir orientações complementares e garantir a transparência 

de todo o processo. 

Art. 4º Os membros das Comissões deverão assinar Termo de Sigilo e Imparcialidade, 

conforme Anexo IX do Edital, bem como participar das reuniões de alinhamento promovidas 

pela SEMED. 

Art. 5º A atuação nas Comissões não enseja remuneração adicional, sendo considerada serviço 

público relevante, para fins de registro funcional e certificação. 

Art. 6º Casos omissos serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Educação para 

resolução. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
                                     São Miguel dos Campos-AL, 03 de novembro de 2025 
 
 
 
 

 
George Clemente Vieira 

Prefeito 
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